
    Nº 2226, quarta-feira, 31 de maio de 2023

DECRETO Nº 55.357, de 31 de maio de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de maio de 2023:

 

- Gyovana da Rosa Goulart, para o cargo de Coordenadora I - Policlínica Boa
Vista.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151909 e o
código CRC 3AE36D40.

DECRETO Nº 55.355, de 31 de maio de 2023.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de maio de 2023:

 

- Joelma de Oliveira, do cargo de Coordenadora I - Policlínica Boa Vista e
Centro Especializado Pós Covid.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150388 e o
código CRC 37008C1D.

DECRETO Nº 55.337, de 31 de maio de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
JOSÉ VICENTE BERTAZO, matrícula n. 1.689-9, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Médico Plantonista, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 10 de maio de
2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de maio de 2023.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017141902 e o
código CRC 1A82013A.

DECRETO Nº 55.356, de 31 de maio de 2023.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Dorival Wohlers e outro, localizada
na Rua Alfredo Marquardt. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Dorival Wohlers e outro, ou de quem de direito, destinada ao
arruamento (acesso ao Binário do Iririú) possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -M-0001, georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N
7.090.998,571m e E 715.565,229m; deste segue confrontando com a Rua Alfredo Marquardt, com
azimute de 147°10'57" por uma distância de 4,48m até o vértice -M-0005, de coordenadas N
7.090.994,810m e E 715.567,655m; deste segue confrontando com a Rua Alfredo Marquardt, com
azimute de 246°59'50" por uma distância de 19,50m até o vértice -M-0002, de coordenadas N
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7.090.987,189m e E 715.549,705m; deste segue confrontando com a área remanescente da
Matrícula 85.146, com azimute 53°45'12" por urna distância de 19,25m até o vértice -M-0001,
ponto inicial da descrição desta área de 43,00m²". A área a desapropriar é parte do imóvel sob a
matrícula nº 85.146, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de
Joinville-SC. 

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto n° 11.477, de 27 de novembro de 2003.

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151325 e o
código CRC 3D990F6F.

DECRETO Nº 55.339, de 31 de maio de 2023.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente,  conforme art. 48, incisos I a V,  art.
48, § 2º, inciso I e art. 48, § 3º inciso I, todos da Lei Complementar Municipal 571/2021,
a  servidora LUCIMARA MINUZZI DA SILVA, matrícula n. 93.911, ocupante do cargo de
provimento efetivo de  Agente Administrativo, lotada  no Hospital Municipal São José, com
proventos integrais e reajuste com paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de junho de 2023.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017141963 e o
código CRC 411EC512.

DECRETO Nº 55.349, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de maio de 2023:

 

 Edla Rosa de Oliveira, matrícula 53947, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142698 e o
código CRC F2399FF2.

DECRETO Nº 55.351, de 31 de maio de 2023.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a MARCO ANTONIO
LADEIA FERREIRA, na condição de cônjuge da servidora falecida MIRIAN MARTINS
RIBEIRO LADEIA, matrícula n. 25.380 , nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei
Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento do pensionista em 05 de maio de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 05 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017144394 e o
código CRC DD6ACDE6.

DECRETO Nº 55.353, de 31 de maio de 2023.

Transfere função gratificada.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;

 

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 9.219 de 12 e julho de 2022, autoriza
o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

7 de 157

Nº 2226, quarta-feira, 31 de maio de 2023



 

Art. 1º Fica transferida, a partir de 01 de janeiro de 2023, uma vaga de função
gratificada de Líder de Área, remunerada com a gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o
vencimento base do servidor, da Secretaria de Meio Ambiente para a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 01 de janeiro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017146972 e o
código CRC B8FDF6C3.

DECRETO Nº 55.338, de 31 de maio de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a
EDELTRAUT BOSSE VIANA, matrícula n. 12.876, servidora inativa do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional I- Servente, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do
art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 12 de maio de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 12 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017141933 e o
código CRC 4A48D88D.

DECRETO Nº 55.348, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2023:

 

Fernanda Alves de Araujo, matrícula 55930, do cargo de Médico Estratégia
Saúde Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142664 e o
código CRC A1235A92.

DECRETO Nº 55.350, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
junho de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Claudia Dall Oglio, matrícula 99218, do cargo de Médico Plantonista
Hematologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142745 e o
código CRC 9AC6D70D.

DECRETO Nº 55.354, de 31 de maio de 2023.
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 Altera o Decreto nº 29.554, de 18 de agosto de
2017, com redação dada pelo Decreto nº 30.174, de
13 de dezembro de 2017, que regulamenta a
Lei nº 8.388, de 12 de maio de 2017, que dispõe
sobre a obrigatoriedade das empresas
concessionárias que fornecem telefonia fixa, banda
larga, televisão a cabo ou outro serviço, por meio
de rede aérea, a identificarem a fiação e retirarem
de postes a fiação excedente e sem uso e dá outras
providências.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal nº 8.388, de 12 de maio
de 2017;

 

DECRETA:

 

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 29.554, de 18 de agosto de 2017, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º A Secretaria de Meio Ambiente é o órgão
responsável pela fiscalização de obras, posturas e meio
ambiente, com competência para realizar a
fiscalização do uso dos postes de iluminação pública
enquanto integrantes do mobiliário urbano." (NR)

 

Art. 2º Fica acrescido o § 2º ao art. 3º do Decreto nº 29.554, de 18 de agosto de
2017, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 3º (...)
§2º A empresa concessionária ou permissionária de
energia elétrica poderá identificar as situações
descritas no artigo 2º e informar diretamente à
Secretaria responsável pela fiscalização, quais
empresas compartilhadoras estão em desacordo e quais
ruas ou trechos a situação vem acontecendo." (NR)
 

Art. 3º O inciso I do artigo 5º do Decreto nº 29.554, de 18 de agosto de 2017,
passa a vigorar com as seguinte redação:

"Art. 5º (...) 
I - 05 (cinco) UPMs, nos casos de fiação excedente,
sem uso, sem identificação ou cabeamento
desalinhado e presença de demais petrechos
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inutilizados;" (NR)

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017147116 e o
código CRC CCF3A2F5.

DECRETO Nº 55.347, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de julho de 2023:

 

Silvana Vieira Rodrigues, matrícula 55461, do cargo de Auxiliar Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142632 e o
código CRC 9503B1EF.

DECRETO Nº 55.346, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2023:

 

Jessica Moura Bento, matrícula 54461, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142608 e o
código CRC 6E694236.

DECRETO Nº 55.345, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2023:

 

Bruna Caroline Lima, matrícula 54588, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142566 e o
código CRC A0A94DDE.

DECRETO Nº 55.344, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2023, com base no artigo 10,
inciso V, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Rosangela Fuck, matrícula 57.825, do cargo de Professor 1°- 5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142527 e o
código CRC B02B639B.

DECRETO Nº 55.343, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2023, com base no artigo 10,
inciso V, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Talita Nunes Francisco, matrícula 57.730, do cargo de Professor 1°- 5° ano
Ensino Fundamental Séries Inicias.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142322 e o
código CRC 4FC57902.

DECRETO Nº 55.342, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2023:

 

Marisa da Silva Wenk, matrícula 36.524, do cargo de Assistente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142296 e o
código CRC AE718798.

DECRETO Nº 55.341, de 31 de maio de 2023.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2023:

 

 Janice Fatima de Luchi Zanatto, matrícula 55.690, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142212 e o
código CRC 4CBC9E30.

DECRETO Nº 55.352, de 31 de maio de 2023.

Encerra Benefício de  Complemento Aposentadoria .
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada o complemento aposentadoria concedida a LAÉRCIO
PEREIRA, matrícula n. 19.233-0, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional IV, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 07 de maio de 2023.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 07 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017144420 e o
código CRC B1EDAFA8.

DECRETO Nº 55.340, de 31 de maio de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a MANOEL
LOURENÇO,matrícula n. 12.040-9, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional II- Vigia, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 24 de maio de
2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 24 de maio de 2023.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142154 e o
código CRC 2BAAF94C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 461/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Simone Lamin Rodrigues, matrícula nº 35899, para exercer a
função de Diretora do CEI Cachinhos de Ouro, a partir de 31 de maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2023, às 18:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017133412 e o
código CRC 54CA8771.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

 

PORTARIA Nº 168/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve,

 

Art. 1º Designar Comissão de Acompanhamento e Julgamento para a instrução e
julgamento dos Processos Administrativos não Disciplinares, que passa a ser integrada pelos
seguintes membros:

 

Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva

Membros: Dayane Mebs

                   Vitoria Bergmann Vitaliano

                   Jéssica Voigt Bizarri

                   

Suplentes: Thalita Albuquerque Ferreira

                   Márcio Arthur Rezende Trindade

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 074/2023, publicada em 14 de março de
2023.

                              

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017122966 e o
código CRC 9F9BA0B4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

 

PORTARIA Nº 169/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve,

 

Art. 1º Designar Comissão de Acompanhamento e Julgamento para a instrução e
julgamento dos Processos Administrativos não Disciplinares, que passa a ser integrada pelos
seguintes membros:

 

Presidente: Vitoria Bergmann Vitaliano

Membros: Dayane Mebs

                   Pedro Ernesto Rupp da Silva

                   Jéssica Voigt Bizarri

Suplentes: Márcio Arthur Rezende Trindade

                   Thalita Albuquerque Ferreira

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 075/2023, publicada em 14 de março de
2023.

                  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017122993 e o
código CRC 5E7B599F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

 

PORTARIA Nº 170/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Designar Comissão de Acompanhamento e Julgamento para a instrução e
julgamento dos Processos Administrativos não Disciplinares, que passa a ser integrada pelos
seguintes membros:

 

Presidente: Dayane Mebs 

Membros: Pedro Ernesto Rupp da Silva

                   Vitoria Bergmann Vitaliano

                   Jéssica Voigt Bizarri

Suplentes: Thalita Albuquerque Ferreira

                   Márcio Arthur Rezende Trindade

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 076/2023, publicada em 14 de março de
2023.

                  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017123007 e o
código CRC 642811F0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 124/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Karoline Reinert Artmann, matrícula 45.608,
para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Willy Schossland,
a partir de 31 de maio de 2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149087 e o
código CRC F5621981.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 56/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
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veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Patricia Medeiros, matrícula n° 53522, CNH
00919624319, categoria B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 30/05/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017090735 e o
código CRC 61415800.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 183/2023

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de junho de 2023:

 

- Alison Fernando Hellman, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador João
Colombo.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/05/2023, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149735 e o
código CRC 113F93EA.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA Nº 066/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Greice Gonçalves Goulart, matrícula 86.677,
Agente Administrativo, para a Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir de 31 de maio de
2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150072 e o
código CRC 65B7C6DD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 122/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,
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Art. 1º DESIGNAR a servidora Juliana Marcelly Silveira, matrícula 39.838,
para a função gratificada de 30% - Coordenação Núcleo de Apoio Integral ao Paciente Especial -
NAIPE, a partir de 31 de maio de 2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017144447 e o
código CRC E46F96F2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 180/2023

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 31 de
maio de 2023:

 

Jose Carlos dos Santos, do cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Ednaldo Jose Marcos;

Donizete Alves, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Ednaldo
Jose Marcos.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/05/2023, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149673 e o
código CRC BE0800A1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 181/2023

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
01 de junho de 2023,

 

- Elisabete Valquiria Werner Quandt, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para
o cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Ednaldo Jose Marcos.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2023
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/05/2023, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149692 e o
código CRC 57D0E706.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 182/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de junho de 2023:

 

- Vanderlei Giovanela, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Ednaldo
Jose Marcos;

- Edna Alves de Lima Schreder, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Ednaldo Jose Marcos

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/05/2023, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149711 e o
código CRC 0B6C22D2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 184/2023

 

Homologa Progressões
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela
Portaria nº 001/2023,

 

Resolve:

 

Homologar Progressão, a contar de maio de 2023, aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal
desta Casa:

 

Carlos Henrique Campos Braga Marques, do nível “D” para o nível “E”, no cargo de
Jornalista;

Juliana Hinghaus Takahashi, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Secretário
Legislativo;

Marina Bosio, do nível “E” para o nível “F”, no cargo de Jornalista;
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Pedro Goncalves Neto, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Editor.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/05/2023, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149767 e o
código CRC 3EF06491.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 113/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Danubia Jacomo da Silva Cardoso,
matrícula 48.889, Enfermeira, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I
- UBSF Jardim Paraíso III e IV a partir de 30 de maio de 2023;
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Art. 2º DESIGNAR a servidora Danubia Jacomo da Silva Cardoso, matrícula
48.889, Enfermeira, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I -
UBSF Jardim Paraíso III, a partir de 31 de maio de 2023;

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139107 e o
código CRC 4C3AF0CB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 462/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Eliana Soares de Oliveira, matrícula nº 37269, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Doutor Sadalla Amin Ghanem, a partir de 31
de maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2023, às 18:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017133776 e o
código CRC 9104C541.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 458/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Melissa de Freitas Speckhahn, matrícula nº 39839, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 31 de maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2023, às 18:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017062019 e o
código CRC 7CAB92A7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.070/2023

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedido o servidor pública municipal KELVIN NUNES SOARES,
matrícula 14.181, no cargo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação
Física, pertencente ao quadro da Administração Direta, para prestar serviços junto Assembleia
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Física, pertencente ao quadro da Administração Direta, para prestar serviços junto Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC, em conformidade com a Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, artigo 37.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC a responsabilidade
pelo ressarcimento da remuneração do cargo ocupado pelo servidor no Município de Joinville, pelo
valor da contribuição previdenciária do servidor e da parcela patronal, bem como eventual valor de
auxílio alimentação, conforme valores informados pelo Município de Joinville, em concordância
com o Ofício nº 0687266/2023( SEI 0016171265);

§ 1. Fica assegurada ao servidor a remuneração do Município de Joinville,
cabendo tão somente a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC realizar
o reembolso ao Município.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
Brasil, agência 3155-0, conta corrente 24.480-5, até o dia 15 (quinze) do mesmo mês da folha de
pagamento do servidor cedido.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

 

Art. 3º. Das obrigações do órgão cessionário - Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina - ALESC :

a) Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville;

b) Comunicar ao Município de Joinville a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares;

c) Realizar mensalmente o ressarcimento ao Município de Joinville dos ônus
decorrentes da presente cessão, nos termos do Art. 2º. deste instrumento, sendo que a inadimplência
de 03 (três) meses incorrerá na rescisão da presente cessão, mediante notificação por escrito.

 

Art. 4º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 01/06/2023 até
31/12/2024, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Fica designado o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de
qualquer outro, para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017043958 e o
código CRC 5EF6237A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 460/2023 - SED.GAB  

Joinville, 30 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Simone Lamin Rodrigues, matrícula nº 35899, da função de
Auxiliar de Direção do CEI Cachinhos de Ouro, em 30 de maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2023, às 18:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017133276 e o
código CRC 1BAEA403.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 463/2023 - SED.GAB
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Joinville, 30 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Magali Perla Borges, matrícula nº 20852, para exercer a função
de Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal Professor José Motta Pires, a partir de 31 de
maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2023, às 18:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017133861 e o
código CRC ABF8B37E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 465/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de maio de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Simone Melo Verli Cabral, matrícula nº 20155, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 31 de maio de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/05/2023, às 18:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017134851 e o
código CRC 19394C1A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 123/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Joelma de Oliveira, matrícula 33.890, Técnico
em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte II - UBSF
Morro do Meio, a partir de 31 de maio de 2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017144657 e o
código CRC 14ABE70A.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 
 

PORTARIA Nº. 073/2023
 
 

37 de 157

Nº 2226, quarta-feira, 31 de maio de 2023



O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 769/2022 (SEI 0013823364), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Comércio e Serviços Aracaju
Ltda, incrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada na Manutenção Corretiva e Preventiva Predial com
o Fornecimento de Materiais de Acordo com o Maior Desconto sob o Valor da Tabela SINAPI, na
forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 441/2022.

 

Fiscais:

a) Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53.504 - Titular;

b) Francine Olsen - Matrícula nº 52.926 - Titular;

c) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Titular;

d) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente;

e) Lilian Marina Milani - Matrícula 51.386 - Suplente;

f) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
769/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53.504 - Titular;

b) Francine Olsen - Matrícula nº 52.926 - Titular;

c) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Titular;

d) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente;

e) Lilian Marina Milani - Matrícula 51.386 - Suplente;

f) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 139/2022 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0014329033), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2054, de 20/09/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/05/2023, às 21:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017133429 e o
código CRC D71F38CD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 121/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa de Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR o servidor Daniel Schattschneider, matrícula 57.379, da
função gratificada de 30% - Coordenação Núcleo de Apoio Integral ao Paciente Especial - NAIPE,
a partir de 30 de maio de 2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017144360 e o
código CRC D8E45C59.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 120/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Dieine Cristine Zoboli, matrícula 40.629,
Enfermeiro, para Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde porte I - UBSF Moinho
dos Ventos, a partir de 31 de maio de 2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017141663 e o
código CRC 0D961B84.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 427/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 157/2023, firmado entre o Município de Joinville - Unidade
Regional de Obras Oeste e a empresa Delonix Serviços e Locações Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 43.997.437/0001-54, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
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a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção corretiva e preventiva de
jardinagem conforme cronograma, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos,
transporte, equipamentos adequados, destinação final de resíduos de jardinagem, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 171, de 02 de março de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2165.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127674 e o
código CRC 314BF087.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº  428/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 777/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e
a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, cujo
objeto é contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da
tabela SINAPI, ficando assim constituída;

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;
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Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 19, de 04 de outubro de 2022, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2064.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017126740 e o
código CRC 3A42C5D0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 424/2023
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
473/02018, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville - Unidade Regional de
Obras Oeste e Rogério Andrioli EPP, inscrita no CNPJ 85.097.574/0001-82, cujo objeto do
contrato é a contratação de motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública das
Unidades Regionais de Obras nas suas respectivas áreas de abrangência, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435;

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.
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Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 02, de 19 de janeiro  de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2136.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017126859 e o
código CRC 579B1023.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 418/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 291/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste, e a empresa J & J
Locações de Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
36.570.624/0001-91, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a  prestação de
serviço com retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 166, de 02 de março de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2165.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140202 e o
código CRC F41FEC45.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 421/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 477/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa Hardt
Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 18.138.306/0001-74, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a prestação de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços
de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 238, de 05 de abril de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2188.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127084 e o
código CRC BD1C7DAE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº   419/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 411/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa  H7
Engenharia e Construtora Ltda,, inscrita no C.N.P.J nº 36.570.792/0001-874, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a prestação de serviço com Caminhão
Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras, ficando assim constituída:
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Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

51 de 157

Nº 2226, quarta-feira, 31 de maio de 2023



contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 178, de 06 de março de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2167.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127769 e o
código CRC B73070FD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 429/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 266/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa Werner
Jeworowsky, inscrita no C.N.P.J. nº. 22.862.119/0001-06, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de placas de
sinalização, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes
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Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 15, de 15 de agosto de 2022, publicado no
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2028.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017125827 e o
código CRC D9659DED.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 426/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 283/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37 doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de prestação de serviços de natureza
continuada de roçada manual e mecanizada para atender as necessidades das Unidades
Regionais de Obras do município de Joinville, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 167, de 02 de março de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2165.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017132709 e o
código CRC 5B2B01D4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 417/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 277/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa JC
Locações de Máquinas Eireli - ME, inscrita no C.N.P.J nº 09.686.119/0001-34, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a prestação de serviço com Retroescavadeira para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 169, de 02 de março de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2165.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017128031 e o
código CRC EC4F0B9C.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 422/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº Portaria nº 196/2022 -
SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 433/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste, e a empresa Adobe
Engenharia Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 01.154.345/0001-62, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a  prestação de serviço com Caminhão Basculante para atender
os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 201, de 15 de março de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2173.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127272 e o
código CRC 876FE1AD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 423/2023
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 394/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste, e a
empresa Rogerio Andrioli EPP, inscrita no C.N.P.J. nº. 85.097.574/0001-82, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a  prestação de serviço com Escavadeira Hidráulica
 para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 202, de 16 de março de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2174.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127218 e o
código CRC D7DE5444.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 420/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 460/2023, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa Rogerio
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Andrioli, inscrita no C.N.P.J nº 85.097.574/0001-82, doravante denominada Contratada, que tem
por objeto a prestação de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
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notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 224, de 30 de março de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2184.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017126982 e o
código CRC B1544A69.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 425/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º  356/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Riacho Transportes Ltda, cujo objeto é locação de caminhão pipa, para
atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas
áreas de abrangência, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.
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Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 287, de 03 de maio de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2205.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140720 e o
código CRC E01FA1BA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 119/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação de Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Ana Paula Rebouças de Souza, matrícula
47.962, Técnica em Enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte I - UBSF Moinho dos Ventos, a partir de 30 de maio de 2023.

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora Ana Paula Rebouças de Souza, matrícula
47.962, Técnica em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte I - UBSF Aventureiro II, a partir de 31 de maio de 2023.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140875 e o
código CRC 38869A44.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 118/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa de Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR o servidor André Paulo Klamt, matrícula 54.599, da
Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Aventureiro II, a partir
de 30 de maio de 2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140679 e o
código CRC 79193EF8.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE/SESPORTE.UTE.ARE
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PORTARIA Nº 051/2023
 

 

Nomeia membros para a formação da Comissão Disciplinar do 44 o Copão Kurt Meinert de Futebol
- Ano 2023 – Categoria Masculino, 3o Copão Kurt Meinert de Futebol – Categoria 

Feminino.

A Secretária de Esportes - SESPORTE, no uso de suas atribuições e de conformidade com o
disposto na Legislação vigente, RESOLVE:

Art. 1o - Constituir com mandato de 20 de maio a 31 de dezembro de 2023 a Comissão Disciplinar
do Copão Kurt Meinert de Futebol com a atribuição de julgar todo e qualquer ato e fato com
infração disciplinar cometida por integrantes das equipes participantes e/ou pessoas a estes
vinculados, em conformidade com o CBJD.

Art. 2o - Nomear, como Procuradores da Comissão:
1. Dra. Gabriela Morás Schiewe – OAB/SC 23554;
2. Igor Vicentini Sauerbeck - RG: 6.425.518.

Art. 3o - Nomear, como Auditores Titulares:
1. Dr. Maycon Truppel Machado – OAB/SC 15.911;
2 Dr. Richard da Silveira Dias – OAB/SC 36.394;
3. Dr. Maicon Alexandre - OAB/SC 64.098;
4. Dr. Gabriel Uhlmann – OAB/SC 65.566;
5. Arthur Steurnagel Berndt – RG nº 5981067.

Art. 4o. Nomear, como Auditora Suplente:
1. Sofia Rigo – RG nº 6086103.

Art. 5o- O exercício do mandato dos membros da Comissão não será remunerado, podendo ser
substituídos a qualquer momento por nova portaria, sendo considerado como relevante serviço
prestado à comunidade.

Art. 6o - Esta portaria entra em vigor com na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos
a data de 20 de maio de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a), em 30/05/2023, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017131857 e o
código CRC 1474F943.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 351/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 263/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa  Reis e Paza Climatização Eireli,
inscrita no C.N.P.J. nº. 32.562.700/0001-66, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos
climatizadores e refrigeradores.

 

Fiscais

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 53840;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

 

68 de 157

Nº 2226, quarta-feira, 31 de maio de 2023



Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/05/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017106210 e o
código CRC 01C6D7F4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

                                                                PORTARIA Nº 163/2023

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Desapropriações de Imóveis. 

Fiscal:

Silvia Rosane Borges da Costa - Matrícula nº 21.688

                            Suplentes:
                            Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814
                            Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12.537

                           RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

                           Silvia Rosane Borges da Costa - Matrícula nº 21.688 - Titular

Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814 - Suplente
                            Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12.537 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais cabe executar as ações de autuação de processo SEI, juntada
de documentos, conferência, realizar o movimento em liquidação e enviar processo para a
Secretaria da Fazenda para pagamento.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 034/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 02/02/2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2146.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017117049 e o
código CRC 673CECB7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 117/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Suzana da Nunciação dos Reis, matrícula
43.509, Técnico em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte I - UBSF Jardim Paraíso IV, a partir de 31 de maio de 2023;

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140233 e o
código CRC EB8B34D6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
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PORTARIA Nº 164/2023
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Taxas Diversas para documentação patrimonial:

a)  Marília dos Santos  - Matrícula nº 24.518 - Titular;

b) Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814 - Suplente

c) Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12.537 - Suplente;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

a) Silvia Rosane Borges da Costa - Matrícula nº 21.688 - Titular;

b) Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814 - Suplente;

c) Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12.537. - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete executar as ações de autuação de processo SEI,
juntada de documentos, conferência, realizar o movimento em liquidação e enviar processo para a
Secretaria da Fazenda para pagamento.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 051/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 09/02/2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2151.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017117554 e o
código CRC EE6D2633.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 165/2023
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O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Taxa de Coleta de Lixo de Imóveis Públicos:

a)  Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814 - Titular;

b) Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12.537 - Suplente

c) Rosenir Baggenstoss - Matrícula nº 36.060 - Suplente;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

a) Silvia Rosane Borges da Costa - Matrícula nº 21.688 - Titular;

b) Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814 - Suplente;

c) Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12.537. - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete executar as ações de autuação de processo SEI,
juntada de documentos, conferência, realizar o movimento em liquidação e enviar processo para a
Secretaria da Fazenda para pagamento.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 053/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 09/02/2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2151.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017117665 e o
código CRC 624D9E77.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 116/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde
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A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Shirlei Vicente, matrícula 56.923, da Função
Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte II - UBSF Morro do Meio e UBSF
Lagoinha, a partir de 30 de maio de 2023.

 

Art. 2º DESIGNAR  a servidora Shirlei Vicente, matrícula 56.923, para a
Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte II - UBSF Pirabeiraba, a partir de
31 de maio 2023.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140010 e o
código CRC 252EBD2E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 166/2023

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 175/2023 (SEI 0015671836), firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Administração e Planejamento, inscrito no C.N.P.J. nº.
26.162.488/0001-47, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e a empresa André A. Rodrigues
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Engenharia, inscrita no C.N.P.J. nº. 31.856.708/0001-72, doravante denominada
CONTRATADA, que tem por objeto a contratação de contratação de empresa prestadora de
serviço de avaliação de imóveis de interesse do Município.

 

A comissão fica assim constituída: 

I - Rafael Zimmermann - matrícula nº 49.207 - Titular

II - Rosenir Baggenstoss - matrícula nº 36.060 - Titular

III - Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814 - Titular

IV - Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537 - Suplente

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação 

I - Silvia Rosane Borges da Costa - Matrícula nº 21.688 - Titular;

II - Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814 - Suplente;

III - Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12.537. - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Cumprir e fazer cumprir as disposições do contrato 175/2023.

II - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à
perfeita execução do contrato e a tutelar o interesse público.

III - Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e
demais colaboradores do contratado, com o escopo de tutelar o interesse público.

IV - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma
deste contrato visando proteger o interesse público.

V - Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e
problemas constatados, bem como os atrasos nos prazos previstos no Memorial Descritivo. 

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada.

VII - Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste contrato.

VIII - Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela contratada.

IX - Proceder às medições parciais e final para o pagamento ou avaliar as
medições e faturas apresentadas pela contratada.  

X - Atender a todas as condições contidas no contrato 175/2023 no Anexo V -
Memorial Descritivo.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 064/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 01/03/2023 no Diário

75 de 157

Nº 2226, quarta-feira, 31 de maio de 2023



Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2164.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017117931 e o
código CRC 27B876CD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 167/2023

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 159/2023 (SEI 0015658517), firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Administração e Planejamento, inscrito no C.N.P.J. nº.
26.162.488/0001-47, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Raul Sopko Junior
Engenharia, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, doravante denominada CONTRATADA,
que tem por objeto a contratação de  Serviços Topográficos para atendimento das Unidades da
Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville.

 

A comissão fica assim constituída: 

I - Rafael Zimmermann - matrícula nº 49.207 - Titular

II - Rosenir Baggenstoss - matrícula nº 36.060 - Titular

III - Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814 - Titular

IV - Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - matrícula nº 12.537 - Suplente

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação 

I - Silvia Rosane Borges da Costa - Matrícula nº 21.688 - Titular;

II - Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814 - Suplente;

III - Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula nº 12.537. - Suplente.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Cumprir e fazer cumprir as disposições do contrato 159/2023.

II - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à
perfeita execução do contrato e a tutelar o interesse público.

III - Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e
demais colaboradores do contratado, com o escopo de tutelar o interesse público.

IV - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma
deste contrato visando proteger o interesse público.

V - Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e
problemas constatados, bem como os atrasos nos prazos previstos no Memorial Descritivo. 

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada.

VII - Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste contrato.

VIII - Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela contratada.

IX - Proceder às medições parciais e final para o pagamento ou avaliar as
medições e faturas apresentadas pela contratada.  

X - Atender a todas as condições contidas no contrato 159/2023 no Anexo V -
Memorial Descritivo.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 065/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 01/03/2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2164.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 15:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017117985 e o
código CRC AAC82C01.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 57/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
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veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Francielle Deluca Rosa, matrícula n° 40390, CNH
05081691690, categoria B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/05/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017141389 e o
código CRC 2247E4E6.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 58/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar o servidor Eric do Amaral Bradfield, matrícula n° 36779, CNH
02175975035, categoria B, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/05/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017146724 e o
código CRC 8F02CEB2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 115/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock,
matrícula 50.097, Enfermeiro, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte
II - UBSF Pirabeiraba, a partir de 30 de maio de 2023.

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock,
matrícula 50.097, Enfermeiro, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte II - UBSF Vila Nova, a partir de 31 de maio de 2023.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139825 e o
código CRC A7E0B99B.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 
 

PORTARIA Nº. 074/2023
 
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 154/2020 (SEI 5672706), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Powertec Geradores Ltda, incrita no
CNPJ nº 17.450.374/0001-01, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação
de Empresa Especializada em Manutenção Preventiva e Corretiva em Grupo Geradores, na forma
e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 008/2020.

 

Fiscais:

a) Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular;

b) Jean Carlos de Freitas - Matrícula nº 32.471 - Titular; 

c) Raimundo Xavier de Barros - Matrícula nº 42.777 - Titular;

d) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
154/2020, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
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do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular;

b) Jean Carlos de Freitas - Matrícula nº 32.471 - Titular; 

c) Raimundo Xavier de Barros - Matrícula nº 42.777 - Titular;

d) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 020/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0015798321), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2148, de 06/02/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 31/05/2023, às 15:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135403 e o
código CRC BCA2084A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 114/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação de Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

A Secretária Municipal de Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Karina Kempner, matrícula 39.929, Técnica
em Enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte II - UBSF
Vila Nova, a partir de 30 de maio de 2023.

 

Art. 2º DESIGNAR  a servidora Karina Kempner, matrícula 39.929, Técnica
em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF
Lagoinha, a partir de 31 de maio de 2023.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 31/05/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139459 e o
código CRC FF8F837A.

 

EDITAL SEI Nº 0017143291/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

EDITAL AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 18/2023 

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública, a ser
realizada em 12 de junho de 2023 (segunda-feira), às 14h00, no Plenarinho, para discussão do
Projeto de Lei Ordinária nº 95/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Executivo
Municipal a permissionar o uso de imóveis à Associação de Moradores e Amigos da Vila
Paranaense.”.

 

Plenarinho, 30 de maio de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Wilian Tonezi - PATRIOTA

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/05/2023, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017143291 e o
código CRC 14A97CC0.

 

EDITAL SEI Nº 0017105460/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
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ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 601 / 2023
 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).
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INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 602 / 2023

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0017105465.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 30/05/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017105460 e o
código CRC F2D6147A.

 

EXTRATO SEI Nº 0017128699/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0016383963, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Meio Oeste Papéis Ltda,
inscrita no CNPJ nº 19.709.129/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers, na forma do Pregão Eletrônico  nº 806/2022. O Município apostila incluindo a
dotação nº 925/2023 - 2.46001.10.302.2.2.3302.0.3390 -  Fonte 638.Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0017077451.

88 de 157

Nº 2226, quarta-feira, 31 de maio de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017128699 e o
código CRC F2AED519.

 

EXTRATO SEI Nº 0017115763/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013876230 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre aquisição de descartáveis e dispenser
- na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo seguinte dotação orçamentária nº 925/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte
638 e 939/2023 - 2.46001.10.305.2.2.3289.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0017098783.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017115763 e o
código CRC 33A0896C.

 

EXTRATO SEI Nº 0017092913/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0015831340, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro, inscrita no CNPJ
nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers, na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº 925/2023 -
 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638; 939/2023 - 2.46001.10.305.2.2.3289.0.3390 -
Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
MEMORANDO Nº 0017092286.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2023, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017092913 e o
código CRC 6E9E1316.

 

EXTRATO SEI Nº 0017117326/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016434789 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Luiz Minioli Netto EPP -
inscrita no CNPJ nº 14.221-429/0001-13, que versa sobre aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde
nº 925/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638 e 939/2023 -
2.46001.10.305.2.2.3289.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0017094661.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017117326 e o
código CRC 3F6AC2D0.

 

EXTRATO SEI Nº 0017128351/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015831069 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre
aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária
nº:  925/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0017114913.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017128351 e o
código CRC 410B4263.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PANTHER PRODUTOS DE PRESERVACAO AMBIENTAL
LTDA;

CNPJ: 71.950.638/0001-31;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

2 18367

LACRE PARA HIDROMETRO, 1/2", ANTI-FRAUDE,
TRAVAMENTO COM PINO, COM LOGO, AZUL. Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: Lacre para hidrômetro, 1/2",

anti-fraude, travamento com pino, com logo, azul. Corpo
Externo: Composto de duas metades, que se encaixam

perfeitamente envolvendo o tubete a ser lacrado. Deverá ser
fabricado com matéria prima virgem (não reciclado), em
polipropileno com adição de UV para proteção contra

intempéries (calor, frio, raios ultra-violetas, umidade) de forma a
garantir a utilização do conjunto por um período de 05 (cinco)
anos, e pigmentado na cor azul escuro e cinza. As cores devem

ser validadas pela fiscalização do contrato. Superfícies internas e
externas lisas em formato sextavado, quadrado ou redondo.

Deverá conter 4 furos em cada face para evitar acúmulo de água
(anti dengue). Os materiais não devem conter rebarbas, empenos,

variação de cor, falha de injeção e outras não conformidades.
Pino Trava: Os Pinos deverão ser de latão usinados e

recartilhados em uma das pontas. Marca Panther.

PR 2.500 R$ 3,12

3 18367

LACRE PARA HIDROMETRO, 1/2", ANTI-FRAUDE,
TRAVAMENTO COM PINO, COM LOGO, AZUL. DESENHO
TÉCNICO 0016130138 E 0016130434. Descrição Detalhada
do Objeto Ofertado: Lacre para hidrômetro, 1/2", anti-fraude,

travamento com pino, com logo, azul. Corpo Externo: Composto
de duas metades, que se encaixam perfeitamente envolvendo o

tubete a ser lacrado. Deverá ser fabricado com matéria prima
virgem (não reciclado), em polipropileno com adição de UV para

proteção contra intempéries (calor, frio, raios ultra-violetas,
umidade) de forma a garantir a utilização do conjunto por um
período de 05 (cinco) anos, e pigmentado na cor azul escuro e

cinza. As cores devem ser validadas pela fiscalização do
contrato. Superfícies internas e externas lisas em formato

sextavado, quadrado ou redondo. Deverá conter 4 furos em cada
face para evitar acúmulo de água (anti dengue). Os materiais não

devem conter rebarbas, empenos, variação de cor, falha de
injeção e outras não conformidades. Pino Trava: Os Pinos

deverão ser de latão usinados e recartilhados em uma das pontas.
Marca Panther.

PR 47.500 R$ 3,12

4 18368

LACRE PARA HIDROMETRO, 1/2", ANTI-FRAUDE,
TRAVAMENTO COM PINO, COM LOGO, AZUL DESENHO
TÉCNICO 0016130138 E 0016130434. Descrição Detalhada
do Objeto Ofertado: Lacre para hidrômetro, 1/2", anti-fraude,

travamento com pino, com logo, cinza. Corpo Externo:
Composto de duas metades, que se encaixam perfeitamente
envolvendo o tubete a ser lacrado. Deverá ser fabricado com
matéria prima virgem (não reciclado), em polipropileno com

adição de UV para proteção contra intempéries (calor, frio, raios
ultra-violetas, umidade) de forma a garantir a utilização do

conjunto por um período de 05 (cinco) anos, e pigmentado na
cor azul escuro e cinza. As cores devem ser validadas pela

fiscalização do contrato. Superfícies internas e externas lisas em
formato sextavado, quadrado ou redondo. Deverá conter 4 furos

em cada face para evitar acúmulo de água (anti dengue). Os
materiais não devem conter rebarbas, empenos, variação de cor,

falha de injeção e outras não conformidades. Pino Trava: Os
Pinos deverão ser de latão usinados e recartilhados em uma das

PR 17.000 R$ 2,52
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pontas. Marca Panther.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/05/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/05/2023, às 14:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/05/2023, às 17:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017118191 e o
código CRC 3C4BC4E9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: UNIONE INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA;

CNPJ: 41.103.228/0001-94;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 18366
LACRE BOTÃO PARA UMC, AZUL DESENHO TÉCNICO

0016130404. MARCA: Tigre
UN 15.000 R$ 0,72

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/05/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/05/2023, às 14:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/05/2023, às 17:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017115908 e o
código CRC 53A789EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017151784/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 364/2023

Empenho: 385/2023

Ata de Registro de Preços: 16/2022

Detentora: SIGPLAST EMBALAGENS - EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
ITEM 03 Papel toalha interfolhado, marca Ipel – Indaial Papel; ITEM 05 Gel antisséptico para as
mãos, marca Verdesan.)

Data: 31/05/2023

Valor da autorização: R$ 8.612,95 (oito mil, seiscentos e doze reais e noventa e cinco centavos)

 

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/05/2023, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151784 e o
código CRC 5D975516.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017151797/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 358/2023

Empenho: 382/2023

Ata de Registro de Preços: 03/2023

Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 2 – Café em
embalagem de 500 e ITEM 3 – Água mineral em embalagem de 500ml)

Data: 31/05/2023

Valor da autorização: R$ 2.256,40 (dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta
centavos)

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/05/2023, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151797 e o
código CRC F63A9D9B.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017124698/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 071/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.;

CNPJ: 01.181.521/0001-55;

OBJETO: Credenciamento de Instituições Financeiras Oficiais para a Prestação de Serviços de
Operação de Recebimento de Faturas de Agua e Esgoto da Companhia Aguas de Joinville, no
padrão FEBRABAN, nos diversos canais de atendimento, via sistema, com emissão de fatura papel
e/ou outros documentos que esta Companhia possa emitir e autorizar;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/23;

VIGÊNCIA: 5 (CINCO) ANOS;

VALOR: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNIT.

1 Recebimento de documento com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville e
prestação de contas por intermédio de meio magnético no guichê do banco.

R$ 2,07

2 Recebimento de documento com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville e
prestação de contas por intermédio de meio magnético no correspondente bancário.

R$ 1,89

3 Recebimento de documentos com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville, através
de home/office banking, internet.

R$ 0,80

4 Recebimento de documentos com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville, através
de autoatendimento.

R$ 0,80

5
Recebimento efetuado no sistema débito automático padrão Companhia Águas de Joinville. Este

valor não pode ser cobrado sobre as transações que não forem efetivadas, isto é, sem o recebimento
efetivo do valor, independente do motivo.

R$ 0,80

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/05/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/05/2023, às 14:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/05/2023, às 17:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017124698 e o
código CRC F93CBACE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017086773/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 064/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA;

CNPJ: 60.039.401/0001-87;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA
MARCA XYLEM;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023;

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS;

VALOR: R$ 198.001,97.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/05/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 30/05/2023, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/05/2023, às 17:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017086773 e o
código CRC 08F30473.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017096605/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 057/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: M T MARCONI LTDA;

CNPJ: 27.081.522/0001-11;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023;

VIGÊNCIA: 270 (DUZENTOS E SETENTA) DIAS;

VALOR: R$ 14.536,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/05/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 30/05/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/05/2023, às 17:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017096605 e o
código CRC E89411A1.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017120879/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
MUDAS DE ÁRVORES DE ESPÉCIES NATIVAS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: QUINTAL DE CASA FLORICULTURA E AGROPECUARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 35.178.449/0001-29.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8718.

DATA: 29/05/2023.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 3.640,00 (três mil seiscentos e quarenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: DF92D2E04245F15BA971F63CAFCA33756D292321

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/05/2023, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/05/2023, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/05/2023, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017120879 e o
código CRC 9810DD3F.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017127073/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie:  Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 100/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Associação dos Moradores e Amigos do
Bairro Itinga.

Objeto:  A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº
0100/2022/PMJ por 02 (dois) meses, ou seja, até 16/10/2023, conforme solicitação da Instituição e
da Secretaria de Assistência Social, e Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, por
meio da Resolução nº 0017048735//2023.

Data de assinatura: Joinville, 30 de maio de 2023.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Letícia Helena
da Maia, pela Instituição.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/05/2023, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127073 e o
código CRC 6A3551E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017150841/2023 - SGP.UDS.ARE
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017150841/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA CECILIA SESTREM GARCIA no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/05/2023, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150841 e o
código CRC 75924C20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017151177/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA HOFFMANN no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/05/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151177 e o
código CRC 72309F7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017150966/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA ALVES DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/05/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150966 e o
código CRC D6AB2F4F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017151424/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE CABRAL SILVA BORTOLI no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/05/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151424 e o
código CRC B174CE18.

104 de 157

Nº 2226, quarta-feira, 31 de maio de 2023



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017151296/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS HENRIQUE VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 31/05/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017151296 e o
código CRC 7EE61BBE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017081855/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 718/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aparelhos telefônicos e derivados, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DOMMINIUM
BUSINESS LTDA, ITEM 07 – R$ 220,00 e ITEM 08 - R$ 220,00. 
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017081855 e o
código CRC F6626E50.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016787573/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 017/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de troféus e medalhas personalizados para a premiação nas competições esportivas e
eventos esportivos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Esportes, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais
sejam: ELOART METAIS LTDA, Lote 01 – R$66.975,00; Lote 02 – R$22.645,00; Lote 03 –
R$20.952,08; Lote 04 – R$5.400,00 e Lote 05 – R$67.010,00.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016787573 e o
código CRC 6D88DC6B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016922030/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DG INDUSTRIA E
DISTRIBUICAO LIMITADA, Item 66 – R$617,00; Item 67 – R$617,00; Item 80 – R$199,94
e Item 81 – R$199,94.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016922030 e o
código CRC 079924EF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016795012/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, Item 03 – R$6,90; Item 74 –
R$65,01 e Item 75 – R$65,01.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016795012 e o
código CRC 20D54ABC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017081845/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 718/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aparelhos telefônicos e derivados, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ALBERTO DIAS DE
SOUZA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ITEM 05 – R$ 148,99.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017081845 e o
código CRC BD169675.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0017093654/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados que, na Ata de Registro de Preços SEI nº 0014326024, referente
ao Pregão Eletrônico SRP nº 454/2022, para futura e eventual  Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São Jos
é, promoveu as seguintes alterações: Onde lê-se: Item 11: Valor unitário (R$): 0,73. Valor total
(R$): 21.900,00. Total (R$): 60.900,00. Leia-se: Item 11: Valor unitário (R$): 0,708 e Valor total
(R$): 21.240,00. Total (R$): 60.240,00. A presente errata complementa a Ata de Registro de
Preços supracitada, publicada em 28 de setembro de 2022 e ratifica todas as cláusulas que não
foram modificadas.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2023, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017093654 e o
código CRC DDE9A539.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0017093919/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações na Homologação e no Aviso de Homologação,
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publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville no dia 16 de setembro de 2022, no
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina na data de 19 de setembro de 2022 e no no Diário
Oficial da União na data de 20 de setembro de 2022, referente ao Pregão Eletrônico nº
454/2022, destinado à Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e Hospital Municipal São José. ONDE SE LÊ: Goldenplus - Comércio de
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - item 11 - R$ 0,73. LEIA-SE: Goldenplus -
Comércio de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - item 11 - R$ 0,708.  As demais
condições permanecem inalteradas.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2023, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017093919 e o
código CRC 4A0C1B49.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017119577/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/23 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS SUBMERSIVEIS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pelo pregoeiro, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:
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Item: 1

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 19820 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 8,2 KW, 12,0 L/S, 28,0 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 52.829,4038 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 21.000,0000 e a quantidade de 4 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:37:02

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 21.000,0000

 
Item: 2

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 19823 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 78,0 KW, 130 L/S, 40,0 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 300.748,7067 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 123.000,0000 e a quantidade de 1 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:37:31

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 123.000,0000
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Item: 3

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 22213 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 250KW, 263 L/S, 65,26 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 941.277,7100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SULZER PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA , pelo melhor
lance de R$ 400.000,0000 e a quantidade de 1 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:37:53

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: SULZER
PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA, CNPJ/CPF:
77.153.260/0013-65, Melhor lance: R$ 400.000,0000

 
Item: 4

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 24090 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 2,2 KW, 2,7 L/S, 15,2 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 14 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 20.212,6881 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 10.000,0000 e a quantidade de 14 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:38:14

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
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15:38:14
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 10.000,0000

 
Item: 5

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 25065 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 3,7 KW, 25,0 L/, 8,5 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 32.426,3950 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 13.800,0000 e a quantidade de 2 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:38:28

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 13.800,0000

 
Item: 6

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 25066 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 7,5 KW, 32 L/S, 15,0 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 45.981,6063 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 19.000,0000 e a quantidade de 4 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
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Adjudicado
29/05/2023

15:38:45

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 19.000,0000

 
Item: 7

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 27177 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 4,5 KW, 3,2 L/S, 38,0 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 26.258,1050 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 14.000,0000 e a quantidade de 1 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:38:58

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 14.000,0000

 
Item: 8

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 27326 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 2,8 KW, 2,0 L/S, 31,0 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 20.969,2305 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 10.000,0000 e a quantidade de 6 UNIDADE .

 

Eventos do Item
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Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:39:14

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 10.000,0000

 
Item: 9

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 27326 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 2,8 KW, 2,0 L/S, 31,0 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 20.564,8817 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 11.000,0000 e a quantidade de 4 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:39:31

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 11.000,0000

 
Item: 10

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 28953 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 18,6 KW, 58,7 L/S, 20,5 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 103.193,3388 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 40.000,0000 e a quantidade de 2 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:39:46

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 40.000,0000

 
Item: 11

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 29932 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 3,0 KW, 9,0 L/S, 22,0 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 14 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 36.375,7205 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 15.500,0000 e a quantidade de 14 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:40:02

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 15.500,0000

 
Item: 12

Descrição: Instalação / Manutenção Hidrossanitárias

Descrição Complementar: Código: 29933 - MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL,
TRIFÁSICA, 380V, 11,2 KW, 17 L/S, 23 MCA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 55.641,4775 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: XYLEM BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 23.700,0000 e a quantidade de 2 UNIDADE .
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Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/05/2023

15:40:22

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA., CNPJ/CPF:
60.039.401/0001-87, Melhor lance: R$ 23.700,0000

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/05/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/05/2023, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/05/2023, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017119577 e o
código CRC 74CE111D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017108386/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitação da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 164/2023, visando a Contratação de empresa para locação de bombas de infusão
com fornecimento de equipos para atender a demanda da Secretaria da Saúde de Joinville,
na Data/Horário: 16/06/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 7BEB518D43AE79BD539697B8C132A82729F7B7EF
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017108386 e o
código CRC 70EE489D.

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SEI Nº 0017115929/2023 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

CONVITE PARA APRESENTAR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Instituição: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

País: Brasil

Projeto: Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville

Setor: Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de Licitações

Resumo: Consultor Individual

Empréstimo nº: 3410/OC-BR (BR-L1405)

Processo nº: 189/2023

Data limite: 15/06/2023

O Município de Joinville recebeu um Financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento
para o Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville e se
propõe utilizar uma parte dos fundos para Consultor Individual (CI) especializado em Hidrologia e
Hidráulica, com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização referente às seguintes
contratações: i) Revisão e atualização do Plano Diretor de Drenagem Urbana da Bacia Hidrográfica
do Rio Cachoeira (PDDU, 2011) incluindo para cada sub-bacia: diagnóstico atual e modelagens
hidrológicas e hidráulicas (HEC-HMS e HEC-RAS em regime transiente), contemplando as obras
executadas e projetos existentes (elaborados desde o plano vigente), prognóstico, estudo de
alternativas de soluções que visem mitigação dos riscos de inundação, considerando a revitalização

117 de 157

Nº 2226, quarta-feira, 31 de maio de 2023



e integração socioambiental aos corpos hídricos, resultando na definição de medidas estruturais e
não estruturais para um horizonte de 25 anos; ii) Elaboração dos Projetos Executivos, Memoriais,
Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a implantação das Obras de
Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias (doravante denominado
“Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu. O prazo estimado para a
realização dos serviços é de 21 (vinte e um) meses. A Secretaria de Administração e Planejamento
convida os consultores elegíveis a manifestar o seu interesse em prestar os serviços solicitados. Os
consultores interessados deverão proporcionar informações que demonstrem sua qualificação para
prestar os serviços. Os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos
estabelecidos nas Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiadas pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento GN-2350-15, e poderão participar todos os consultores de
países que forem elegíveis, segundo o estabelecido nessas políticas. As Manifestações de
Interesse deverão ser entregues na forma escrita (pessoalmente, por correio ou e-mail) até 15 de
junho de 2023. O endereço para o envio ou protocolo é: Secretaria de Administração e
Planejamento - Unidade de Licitações. Avenida Hermann August Lepper, 10 – 1º Andar, Saguaçu
– CEP 89.221-005 – Joinville/SC ou através do e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br. Maiores
informações podem ser obtidas pelo telefone +55 (47) 3431-3254, durante o horário de expediente
de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas (horário local), por e-mail ou na página
w w w . jo in v i l le . s c . g o v . b r , link "editais de licitação". Chave no
TCE: C72AB3BEDCA85999660BA50DB2E8BB9EC7A689F8.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017115929 e o
código CRC A0F13096.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017130384/2023 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 131/2023/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 437/2023 , firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Vanderli Alexandre e
Cia Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de marcenaria, com fornecimento de
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Cia Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa especializada nos serviços de marcenaria, com fornecimento de
materiais, peças e acessórios, na forma do Pregão Eletrônico nº 665/2022 , considerando o disposto no Memorial
Descritivo para o Item 2.7.3 - Da Manutenção Corretiva, subitem b, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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Item Descrição Unidade Quant. Valor
Unit.

1 Bucha 08 de nylon pacote com 100 unidades Unid. 1 R$ 51,00
2 Cantoneira aérea com capa reforçada Unid. 1 R$ 3,45

3 Chapa MDF 18 mm na cor cinza cristal Unid. 1
R$
345,00

4 Cola de contato 2,8 kg Unid. 1
R$
122,50

5 Corrediça 300 mm Unid. 1 R$ 22,50
6 Corrediça 350 mm Unid. 1 R$ 24,50
7 Corrediça 400 mm Unid. 1 R$ 27,40
8 Corrediça 450 mm Unid. 1 R$ 29,40
9 Corrediça 500 mm Unid. 1 R$ 34,30
10 Dobradiça reta calço fixo com pistão Unid. 1 R$ 7,80
11 Dobradiça reta inox Unid. 1 R$ 14,85

12 Dobradiça vai e vem Unid. 1
R$
113,00

13 Fechadura com batente 22 mm Unid. 1 R$ 19,00
14 Fita cinza 22 mm x 50 mm Unid. 1 R$ 59,00
15 Kit de correr de sobrepor Unid. 1 R$ 49,00
16 Kit sistema de correr de embutir Unid. 1 R$ 49,00
17 Lixa ferro folha G120 Unid. 1 R$ 14,60
18 MARESIAS 128MM ANTIQUE FOSCO Unid. 1 R$ 16,60
19 MARESIAS 128MM CROMADO Unid. 1 R$ 14,70
20 Parafuso 3,5 x 16 caixa com 500 unidades Unid. 1 R$ 22,55
21 Parafuso 3,5 x 20 caixa com 500 unidades Unid. 1 R$ 24,50
22 Parafuso 3,5 x 25 caixa com 500 unidades Unid. 1 R$ 26,50
23 Parafuso 3,5 x 30 caixa com 500 unidades Unid. 1 R$ 28,45
24 Parafuso 3,5 x 35 caixa com 500 unidades Unid. 1 R$ 29,40
25 Parafuso 3,5 x 40 caixa com 500 unidades Unid. 1 R$ 31,40
26 Parafuso 3,5 x 50 caixa com 500 unidades Unid. 1 R$ 37,25
27 Parafuso 6 x 60 caixa com 100 unidades Unid. 1 R$ 34,30
28 Parafuso 6 x 70 caixa com 100 unidades Unid. 1 R$ 35,30
29 Parafuso 6 x 80 caixa com 100 unidades Unid. 1 R$ 39,20

30
PERFIL SUPERIOR 28MM P/GUARDA ROUPA FOSCO
3M

Unid. 1 R$ 98,00

31
PERFIL VENUZZI ANODIZADO INFERIOR 18
METALNOX

Unid. 1 R$ 69,00

32 Pézinho de alumínio c/ regulagem 100 mm Unid. 1 R$ 19,60
33 Puxador cromado Obietto 128 mm Unid. 1 R$ 17,65
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34 Puxador de alumínio cromado 160 mm Unid. 1 R$ 19,60
35 Puxador escovado 160 mm Unid. 1 R$ 24,50
36 Rodízio silicone com trava 35 mm Unid. 1 R$ 13,75
37 Rodízio silicone sem trava 35 mm Unid. 1 R$ 11,75
38 Suporte para prateleira branco 10 x 15 Unid. 1 R$ 13,75
39 Tapa furo adesivo branco 13 mm Unid. 1 R$ 2,95

40 Thinner de limpeza 5 litros Unid. 1
R$
115,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03(três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 31/05/2023, às 08:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017130384 e o
código CRC 518C2EA2.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017114561/2023 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020 , firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da
Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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EQUIPAMENTO PEÇAS UN Quant. Menor Valor Unit.

GERADOR
PA SUL

FILTRO AR TR28910 UN 1 R$ 227,00

FILTRO COMBUS. 2040PM UN 1 R$ 159,60

FILTRO COMBUSTÍVEL PEC3154 UN 1 R$ 224,28

FILTRO LUB. LB675 UN 1 R$ 92,26

ADITIVO PARA OLEO DIESEL A550 - ACTIOIL LT 1 R$ 330,00

ÓLEO LUBRIFICANTE CI-4 15W40 20L UN 1 R$ 684,00

BATERIA 150A UN 1 R$ 1.460,25
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 31/05/2023, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017114561 e o
código CRC 41EB6128.

 

DECISÃO SEI Nº 9881744/2021 - CAJ.DITEC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Processo Administrativo SEI nº 20.1.005299-9

Contratada: ICMIL COMÉRCIO E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO LTDA
.

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possível atraso no cumprimento da entrega dos itens constantes na Ordem de Compra nº 29/2020,
advinda do Processo Compra Direta nº 22/2020.

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada em 18 de fevereiro
de 2020 das irregularidades apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, no prazo de 05
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(cinco) dias úteis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

A Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville -
CAP apresentou Relatório Final sugerindo pelo arquivamento do processo, bem como que seja
orientado ao setor solicitante que todas as obrigações futuras das eventuais contratadas, específicas
da contratação, sejam informadas no Termo de Referência., o qual foi submetido a parecer jurídico
que também corroborou pelo entendimento da CAP.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

Ante o exposto, DECIDO pelo arquivamento do processo, bem como que seja
orientado ao setor solicitante que todas as obrigações futuras das eventuais contratadas, específicas
da contratação, sejam informadas no Termo de Referência.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 31/05/2023, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9881744 e o
código CRC ABC6D2D8.

 

DECISÃO SEI Nº 9880987/2021 - CAJ.DITEC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2021.

Processo Administrativo nº 19.1.011701-0

Contratada: EMO SERVICOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI.

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega e inexecução parcial do
Termo de Contrato nº 174/2019.

Instaurado o processo, a Contratada foi devidamente notificada em 19 de
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novembro de 2019, onde foi exposto que a Contratada inobservou os termos da Cláusula Terceira
do Termo de Contrato, a qual disciplina que o prazo de fornecimento do item é de 30 (trinta) dias,
bem como concedeu prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a Contratada apresentasse defesa prévia,
garantindo portanto o contraditório e ampla defesa.

A Notificada apresentou defesa em 26/11/2020.

A Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville -
CAP apresentou Relatório Final sugerindo aplicação de multa no valor de R$ 2.183,00 (dois mil
cento e oitenta e três reais) e a suspensão do direito de participar  de 
licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 9
(nove) meses , com fulcro na dosimetria das penas estabelecida na Cláusula Décima Quarta do
Termo de Contrato nº 174/2019. Fundamenta-se ainda no item 79 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Companhia Águas de Joinville, o qual foi submetido a parecer jurídico que também
corroborou pelo entendimento da CAP.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

Ante o exposto, DECIDO pela aplicação de multa no valor de R$ 2.183,00 (dois
mil cento e oitenta e três reais) e a suspensão do direito de participar  de 
licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 9
(nove) meses , com fulcro na dosimetria das penas estabelecida na Cláusula Décima Quarta do
Termo de Contrato nº 174/2019. Fundamenta-se ainda no item 79 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Companhia Águas de Joinville.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 31/05/2023, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9880987 e o
código CRC AC5FF304.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017099492/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Carolina Jacinto ME (Gaúcho Esteticar), CNPJ nº: 38.193.212/0001-05.
Auto de Infração Ambiental n.º 6253/21.
Local da infração: Rua Santa Marina, 262 - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA  n.º 21.0.056775-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014947718/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e determino
a remessa do presente Processo Adminsitrativo à Unidade de Fiscalização para o retorno
ao local e verificação da regularização das licenças necessárias.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 31/05/2023, às 10:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017099492 e o
código CRC C171752F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016967730/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Madalena Pinto, CPF/CNPJ 023.513.939-45.
Auto de Infração Ambiental n.º 6450/21.
Local da infração: Rua Jaroslau Clemente Pesch, nº 745 - Nova Brasília.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.153880-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015589142/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 31/05/2023, às 13:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016967730 e o
código CRC CC1AB063.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016705102/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Joseli Valdemiro Burg, CPF/CNPJ 382.727.339-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 3440/2021.
Local da infração: Servidão Reynoldo Augusto Germano Hass, s/nº, bairro Rio Bonito.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.073599-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015859934/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 31/05/2023, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016705102 e o
código CRC 14C2E4CE.

 

ERRATA SEI Nº 0017148610/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 31 de maio de 2023.

Decreto nº 55.325 de 30 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2224, de 30 de maio de 2023.

 

Na EMENTA, onde se lê:

"Abre Crédito Adicional Suplementar."

 

Leia-se:

"Abre Crédito Adicional Especial."

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/05/2023, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148610 e o
código CRC B6D922D1.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016922278/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 12 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de
Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 0014854257, para aquisição de climatizadores e
refrigeradores com instalação, na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022, em que são partes
o Município de Joinville, neste ato representado por seu Secretário de Administração e
Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a
empresa Master Eletrodomésticos Eireli, inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, cuja Ata de
Registro de Preços foi assinada em 11/11/2022.  1º) Onde se lê: Através do presente termo, o
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação nº 789/2023 - 0.83001.11334.5.2.3380.0.449000 -
Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com os Memorandos nº 0016700272 - SDE.UAD.AGC. Ainda, ante o exposto
no Parecer Jurídico SEI nº 0013546495/2022 - PGM.UAD, a presente alteração será processado
mediante Termo de Apostilamento. Leia-se: Através do presente termo, o Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação nº 789/2023 - 0.83001.11334.5.2.3380.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com os
Memorandos nº 0016701010 - SDE.UAD.AGC. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº
 0013546495/2022 - PGM.UAD, a presente alteração será processado mediante Termo de
Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2023, às 10:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016922278 e o
código CRC 6B1390F8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017112463/2023 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 29 de maio de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0016893982 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade Competente
do Hospital Municipal São José em 11/05/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.069079-6, instaurado em face da empresa Proger Comércio, Importação e Exportação
Ltda. (CNPJ nº 02.017.233/0001-22), pela Portaria nº 178/2020, com o objetivo de apurar
eventual existência de dívida referente à utilização do item "Micro Cateter de Aplicação de
Farmacológicos" após o término na vigência da Ata de Registro de Preços 31/2016. Sendo assim,
com base no Parecer Jurídico (0016741314) a Autoridade Competente DECIDE pelo não
reconhecimento de dívida em favor da empresa.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017112463 e o
código CRC F9CBE337.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0017134007/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 531/2022 destinada à Pavimentação Asfáltica da Rua Waldemiro José
Borges. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda; Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda e Construtora
Fortunato Ltda. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 157/2023

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 30/05/2023, às 16:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017134007 e o
código CRC 44A1C19C.
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TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0016347189/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.204786-1.

Autuado (a): Alvaro Osvaldi Losi.

Auto de Infração Ambiental n.º 11877/2022.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0016346136/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
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Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Alvaro Osvaldi Losi.
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 6185, bairro Floresta.

CEP 89211-305 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016347189 e o
código CRC 35CE6A58.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017069588/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.134985-6.

Autuado (a): Carlos Alberto Golombiescki.

Auto de Infração Ambiental n.º 2852/22.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0017069006/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade, contudo o autuado realizou o pagamento da penalidade de multa
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Carlos Alberto Golombiescki.
Endereço: Rua Jacob, nº 117, bairro Costa e Silva.

CEP 89.220-500 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017069588 e o
código CRC 9C142CB3.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017076814/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0752/18 (SEI nº 19.0.081042-2).

Autuado (a): Romeu Alfredo Lehm.

Auto de Infração Ambiental n.º 1728/18.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
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Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0017070781/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Romeu Alfredo Lehm.
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 3240, bairro Santa Catarina.

CEP 89.233-000 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017076814 e o
código CRC 841A67C9.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0016990142/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.030364-6.

Autuado (a): P E G Incorporadora Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º 6171/20.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0016988539/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa
em advertência por escrito, nos termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito
se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do
artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Para: P E G Incorporadora Ltda.
Endereço: Rua São Basílio, nº 225, casa 03, sala 01, bairro Boehmerwald.

CEP 89.232-630 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016990142 e o
código CRC 831DA168.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017100789/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0178/18 (SEI N.º 20.0.104674-4).

Autuado (a): Maria Conceição Vieira.

Auto de Infração Ambiental n.º 0037/18.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0017100131/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração
Ambiental nº 0037/18, com o consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo
Ambiental nº 0178/18 (SEI N.º 20.0.104674-4), considerando que  o falecimento do autuado.

DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da regularidade da situação apontado no imóvel ora em apreço.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Maria Conceição Vieira.
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Endereço: Rua Israel, nº 372, bairro Jarivatuba.
CEP 89.230-275 - Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017100789 e o
código CRC 37AC5BDF.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015780403/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.017289-6.

Autuado (a): Secretaria de Estado e Saúde/Maternidade Darcy Vargas.

Auto de Infração Ambiental n.º 250CL/2021.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0015779971/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa
em advertência por escrito, nos termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito
se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do
artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
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se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Secretaria de Estado e Saúde/Maternidade Darcy Vargas.
Endereço: Rua Miguel Couto, nº 44, bairro Anita Garibaldi.

CEP 89202-190 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015780403 e o
código CRC D2BCD106.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017102719/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.130143-2.

Autuado (a): Anita Bonikoski.

Auto de Infração Ambiental n.º 3356/19.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0017101717/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade, e pela MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto de Embargo/Interdição
nº 000598, (4416166) e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
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recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido
no art. 23, I da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar,
caso constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que a área for
declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA
nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a recuperação da área contaminada).

3. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação
vigente.

4 . Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

5. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

6. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Anita Bonikoski.
Endereço: Rua Cidade de Urutaí, nº 343, bairro Profipo.
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CEP 89.233-445 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017102719 e o
código CRC 5CC7D7B0.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017060351/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.085084-7.

Autuado (a): Sérgio Roberto Alves Sales.

Auto de Infração Ambiental n.º 2415/23.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0017057353/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com
a REDUÇÃO do valor da multa para 15 (quinze) UPM’s, tendo em vista que o autuado
procedeu com o protocolo de alvará de terraplanagem, ainda que posteriormente à lavratura do auto
de infração ambiental e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
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terraplanagem/).

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Sérgio Roberto Alves Sales.
Endereço: Rua Doutor Júlio de Mesquita Filho, nº 265, bairro Jardim Iririú.

CEP 89.224-240 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017060351 e o
código CRC 5C90FE73.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017067524/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.079550-1.

Autuado (a): Edifício Residencial Jardim Diana.
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Auto de Infração Ambiental n.º 2461/23.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0017061370/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Edifício Residencial Jardim Diana.
Endereço: Rua Colon, nº 1343, bairro Glória.

CEP 89.2016-401 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017067524 e o
código CRC 8AF933B2.
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TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017054054/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.088601-9.

Autuado (a): Mariano Grabowski.

Auto de Infração Ambiental n.º 0034ACS/23.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0017052611/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa
em advertência por escrito, nos termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito
se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do
artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Mariano Grabowski.
Endereço: Rua Guilherme Tiburtius, nº 178, bairro Saguaçu.

CEP 89.221-310 - Joinville/SC.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017054054 e o
código CRC 591BB50D.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0017042615/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.343977-1.

Autuado (a): Sônia Elizabeth Muller.

Auto de Infração Ambiental n.º 2570/22.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei n.º 9.219/22, tendo em vista o disposto no artigo 148 da Lei
Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no caput do artigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da prevenção e do
poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0016653307/2023 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Sônia Elizabeth Muller.
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Endereço: Rua Antonieta de Barros, nº 14, bairro Floresta.
CEP 89.211-673 - Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017042615 e o
código CRC FAD0C1A8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 325/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
071/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A., que tem por objeto Credenciamento de Instituições Financeiras
Oficiais nº 071/2023 para a Prestação de Serviços de Operação de Recebimento de Faturas de
Agua e Esgoto da Companhia Aguas de Joinville, no padrão FEBRABAN, nos diversos canais de
atendimento, via sistema, com emissão de fatura papel e/ou outros documentos que esta Companhia
possa emitir e autorizar, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos da Inexigibilidade de Licitação n° 009/2023.

 

Gelson Schlickmann Philippi, Matrícula n° 424 - Gestor Titular

Carolina Bauer Moritz, Matrícula n° 495 - Gestora Suplente

Thiago Aucelírio da Cunha, Matrícula n° 764 - Fiscal Titular

Giorgio Jose Capozzoli Diniz, Matrícula n° 1510 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/05/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017132141 e o
código CRC 1F742A3A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 324/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
165/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PANTHER
PRODUTOS DE PRESERVACAO AMBIENTAL LTDA,, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de lacres, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 047/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
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com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017129407 e o
código CRC EC6536C6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 214/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 090/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ABAITI ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRAGAGEM COM CAMINHÃO
SUPERVÁCUO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 007/2023.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Graciely Pires Ferreira, Matrícula n° 234 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2023, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016569667 e o
código CRC 58D51FC2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 323/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
164/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  UNIONE
INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n
º 047/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127600 e o
código CRC 237FBC55.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 322/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
064/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  XYLEM
BRASIL SOLUCOES PARA AGUA LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA MARCA XYLEM, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da INEXIGIBILIDADE
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DE LICITAÇÃO Nº 012/2023.

 

Ricardo Becker, Matrícula nº 0488 - Gestor Titular

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula nº 1473 - Fiscal Titular

Anderson Luiz Losi, Matrícula nº 0890 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/05/2023, às 18:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127238 e o
código CRC A756A1A5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 327/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
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065/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  REVITALIZA
SOLUÇÕES EM ALPINISMO INDUSTRIAL EIRELI, que tem por objeto PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TECNICOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 013/2023.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor do Contrato

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula n° 665  - Fiscal Titular

Patrícia Fernanda Bergmann, Matrícula nº 1445 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017150995 e o
código CRC 92436319.
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